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EXPEDIENTE LEIS

LEI Nº 2.385/2019

Súmula: “Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa cientí-
fica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências 
no âmbito do Município de Prudentópolis, conforme o disposto na 
Lei Federal nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004 e suas altera-
ções, e na Lei 13.243, de 11 de janeiro de 2016, no que couber, e 

dá outras providências.”

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º  Esta Lei estabelece medidas de incentivo à ino-
vação da atividade tecnológica e à pesquisa científica no ambiente 
produtivo, com vistas ao desenvolvimento sustentável do sistema 
de Empreendedorismo e Inovação do Município Prudentópolis.

 Parágrafo único. Aplicam-se, no âmbito desta Lei, os 
seguintes princípios, além daqueles definidos na Lei Federal nº 
10.973, de 02 de dezembro de 2004:
I - promoção de atividades científicas e tecnológicas como sendo 
estratégicas para o desenvolvimento integrado em harmonia com 
o desenvolvimento urbano regional;
II - promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, 
entre os setores público e privado, e entre empresas;
III - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científicas, 
Tecnológicas e de Inovação (ICT) e nas empresas, inclusive para 
a atração, a constituição e instalação de centros de pesquisa, de-
senvolvimento e inovação, assim como de parques e polos tecno-
lógicos no Município;
IV - promoção da competitividade empresarial nos mercados na-
cional e internacional;
V - promoção do empreendedorismo inovador e intensivo de co-
nhecimento, em particular da criação e desenvolvimento de em-
presas nascentes de base tecnológica ou decorrentes de proces-
sos derivados;
VI - promoção e continuidade dos processos de formação e capa-
citação científica e tecnológica;
VII– criação e desenvolvimento dos instrumentos de fomento, 
bem como sua permanente atualização e aperfeiçoamento visan-
do o desenvolvimento sustentável do setor.

 Art. 2º -  Para efeito desta Lei, consideram-se os seguin-
tes termos:
I - Inovação: resultado da introdução de novidades ou aperfei-
çoamentos no ambiente produtivo ou social, na forma de novos 
processos, bens e serviços ou processos ou que compreenda a 
agregação de novas funcionalidades ou características a produto, 
serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias 
e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho;            
II - Tecnologia: conjunto ordenado de conhecimentos emprega-
dos na produção e comercialização de bens e serviços e integra 
não só os conhecimentos científicos - provenientes das ciências 
naturais, sociais e humanas - mas igualmente os conhecimentos 
empíricos que resultam de observações, experiência, atitudes es-
pecíficas e tradição (oral ou escrita);
III - Ciência: conjunto organizado dos conhecimentos relativos 
ao universo, envolvendo seus fenômenos naturais, ambientais e 
comportamentais;
IV - Processo de inovação tecnológica: conjunto de atividades prá-
ticas para transformar uma ideia, invenção ou oportunidade em 
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uma solução inovadora na forma de um processo, produto, servi-
ço ou sistema com características diferenciadas;
V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa 
jurídica de direito privado, que inclua em sua missão institucional 
ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou apli-
cada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de 
novos produtos, serviços ou processos;   
VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por 
uma ou mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que 
tenha por finalidade a gestão de política institucional de inovação 
e por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei;         
VII - Incubadora de empresas: organização ou estrutura que obje-
tiva estimular ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao 
empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, com o 
objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas 
que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas 
à inovação;
VIII - Centro de inovação: ambiente integrado que concentra e 
oferece um conjunto de mecanismos e serviços de suporte ao 
processo de inovação tecnológica das empresas de um Arranjo 
Promotor de Inovação (API), constituindo-se também centro de 
interação empresarial-acadêmica para o desenvolvimento do seg-
mento econômico;
IX - Parque Tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento 
empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da 
competitividade industrial, da capacitação empresarial e da pro-
moção de atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento 
tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTs, 
com ou sem vínculo entre si; 
X - Empreendedorismo inovador: iniciativa e a capacidade de pro-
mover a criação e o desenvolvimento de empreendimentos ino-
vadores; 
XI- Empresa de base tecnológica ou empresa inovadora: pessoa 
jurídica que tem a base de seus negócios dominada por suas ino-
vações de produtos, processos ou serviços, resultados da aplica-
ção de conhecimentos científicos e tecnológicos;
XII- Ecossistema de Empreendedorismo e Inovação: Ambiente re-
sultante da articulação estratégica das atividades de instituições 
públicas e privadas que atuam direta ou indiretamente na geração 
e difusão de inovações em prol do dinamismo econômico-social e 
do desenvolvimento sustentável do Município de forma integrada 
à região de sua localização;
XIII - Polo Tecnológico: Ambiente industrial e tecnológico carac-
terizado pela presença dominante de micro, pequenas e médias 
empresas com áreas de atividade econômica correlatas de atua-
ção em determinado espaço geográfico, com vínculos operacio-
nais com ICT, recursos humanos, laboratórios e equipamentos 
organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes 
envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de no-
vas tecnologias; 
XIV - Agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública 
ou privada que tenha entre os seus objetivos o financiamento de 
ações que visem a estimular e promover o desenvolvimento da 
ciência, da tecnologia e da inovação;
XV - Fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar 
apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de de-
senvolvimento institucional, científico, tecnológico e projetos de 
estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credencia-
da no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecno-
logia e Inovação, nos termos da Lei no 8.958, de 20 de dezembro 
de 1994, e das demais legislações pertinentes;
XVI - Criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, 
programa de computador, topografia de circuito integrado, nova 
cultivar ou cultivar essencialmente derivada e qualquer outro 
desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o 
surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incre-
mental, obtida por um ou mais criadores;
XVII – Criador/ Inventor independente: pessoa física que seja in-
ventora, obtentora ou autora de criação;           
XVIII - Pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, 

civil ou militar, ou detentor de função ou emprego público que re-
alize, como atribuição funcional, atividade de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação;
XIX- Extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvi-
mento, no aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas 
e na sua disponibilização à sociedade e ao mercado;
XX - Bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empre-
sas de pequeno e médio porte, com base em dotações orçamen-
tárias de órgãos e entidades da administração pública, destinada 
ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de ser-
viços tecnológicos especializados, ou transferência de tecnologia, 
quando esta for meramente complementar àqueles serviços, nos 
termos de regulamento;          
XXI - Capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal 
da organização, passível de aplicação em projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação.         

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO (SMI)

 Art. 3º -  Fica instituído o Sistema Municipal de Inovação, 
tendo por objetivo viabilizar:
I - a articulação estratégica das atividades dos diversos organis-
mos públicos e privados que atuam direta ou indiretamente no 
desenvolvimento de Inovação em prol da municipalidade;
II - a estruturação de ações mobilizadoras do desenvolvimento 
econômico, social e ambiental do Município;
III - o incremento das interações entre seus membros, visando 
ampliar a sinergia das atividades de desenvolvimento da inova-
ção; 
IV - a construção de canais e instrumentos qualificados de apoio à 
inovação para o desenvolvimento sustentável;
V- a articulação estratégica com o Sistema Estadual de Parques 
Tecnológicos-SEPARTEC, quando da implantação de parques 
tecnológicos no Município.

 Art. 4º -  Integram o Sistema Municipal de Inovação:
I - O Conselho Municipal de Inovação;
II - A Prefeitura Municipal através da Secretaria de Indústria, Co-
mércio e Desenvolvimento Econômico;
III - A Câmara Municipal de Vereadores;
IV - As instituições de ensino superior, tecnológico e profissionali-
zantes estabelecidas no Município e os ICTs;
V - As associações, entidades representativas de categoria eco-
nômica ou profissional, agentes de fomento, condomínios empre-
sariais, instituições públicas e privadas, que atuem em prol da ci-
ência, tecnologia e inovação estabelecidas no Município;
VI – Os parques tecnológicos, as incubadoras e as aceleradoras 
instalados no Município.

 Art. 5º -  Poderão ser credenciadas ao Sistema Munici-
pal de Inovação, segundo regulamento aprovado pelo Conselho 
Municipal de Inovação, unidades de promoção e serviços de apoio 
às empresas de base tecnológica ou inovadoras. que atuem nos 
seguintes ramos:
I - Internacionalização e comércio exterior;
II - Propriedade intelectual;
III - Fundos de investimento e participação;
IV - Consultoria tecnológica, empresarial e jurídica a empresas de 
base tecnológica;
V - Centros empresariais do setor tecnológico; e, 
VI - Outros que forem julgados relevantes pelo Conselho Munici-
pal de Inovação.

 § 1°. As empresas participantes de incubadoras, centros 
de inovação e parques tecnológicos, integrantes do Sistema Mu-
nicipal de Inovação, serão consideradas integrantes credenciadas 
e poderão usufruir dos benefícios estabelecidos nesta Lei.

 § 2°. O Município poderá ceder, por prazo determinado, 
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mediante condições a serem estabelecidas no termo de cessão 
de uso, imóveis, edificados ou não, de sua propriedade, para 
instituições gestoras de mecanismos de promoção da inovação, 
devidamente qualificadas, com base em critérios definidos pelo 
Conselho Municipal de Inovação.

 § 3° O Município poderá realizar investimentos diretos e 
indiretos, inclusive de infraestrutura, em bens públicos para dar 
suporte aos mecanismos de promoção da inovação.

 § 4° O Município, direta e indiretamente, deverá promo-
ver, por meio de programas específicos, ações de estímulo à ino-
vação nas micro e pequenas empresas. 

 § 5° O Município, direta e indiretamente, poderá conceder 
bolsas de estímulo à inovação no ambiente produtivo, destinadas 
à formação e à capacitação de recursos humanos e à agregação 
de especialistas, em ICT e em empresas, que contribuam para a 
execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico 
e inovação e para as atividades de extensão tecnológica, de pro-
teção da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia. 

 Art. 6º -  Para fazer parte do Sistema Municipal de Inova-
ção a entidade interessada deve atender aos requisitos estabele-
cidos pelo Conselho Municipal de Inovação.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO

 Art. 7°-  Fica criado o Conselho Municipal de Inovação, 
como órgão de participação direta da comunidade na administra-
ção municipal, responsável por:
I - Formular, propor, avaliar e fiscalizar ações e promoção da ino-
vação para o desenvolvimento do Município, a partir de iniciativas 
governamentais ou em parceria com agentes privados, sempre 
preservando o interesse público;
II - Promover a geração, difusão e democratização do conheci-
mento, das informações e novas técnicas e incentivar a introdução 
e adaptação à realidade local de técnicas já existentes;
III - Promover e incentivar estudos, eventos e pesquisas nas áreas 
de que trata esta Lei;
IV – Elaborar e contribuir com a Política Municipal de Inovação 
referendada pelo Poder Executivo do Município;
V - Sugerir políticas de captação e alocação de recursos para as 
finalidades da presente Lei;
VI - Fiscalizar e avaliar o correto uso dos recursos do Fundo Mu-
nicipal de Inovação;
VII - Acompanhar através de análise de relatório de atividades e 
do balanço geral a execução do Plano Municipal de Inovação;
VIII - Definir políticas de aplicação dos recursos do Fundo Munici-
pal de Inovação;
IX - Aprovar seu Regimento Interno;
X - Colaborar na articulação das ações entre vários organismos 
públicos e privados envolvidos na formulação da política de inova-
ção com outros Municípios, Estados e União;
XI - Propor ao Executivo Municipal o aperfeiçoamento profissional 
e a introdução de métodos de trabalho e técnicas operacionais, 
visando à qualificação da esfera pública municipal na prestação 
de serviços públicos com aplicação de inovação;
XII - Promover estudos para prevenir e evitar os impactos sociais 
e ambientais das inovações, através de políticas para o emprego 
e controle das condições de trabalho;
XIII - Deliberar sobre a criação de grupos de trabalho e/ou a ins-
tituição de projetos, visando concretizar os objetivos nesta Lei, e
XIV - Fiscalizar o funcionamento do Fundo Municipal de Inovação 
e do Programa Municipal de Incentivo a Inovação, nos termos es-
tabelecidos nesta Lei.

 Art. 8º- O Conselho Municipal de Inovação será consti-
tuído por representantes vinculados à administração municipal, à 
comunidade científica, tecnológica e de inovação, às entidades 

empresariais e à sociedade civil organizada, podendo ser distribu-
ídos da seguinte forma;
I - Representantes do Poder Público Municipal designados por 
meio de decreto do Prefeito Municipal;
II - Representantes das instituições de ensino superior, tecnoló-
gico e profissionalizante estabelecidas no Município e na região;
III - Representantes das associações, entidades representativas 
de categoria econômica ou profissional, agentes de fomento, ins-
tituições públicas e privadas, que atuem em prol da Ciência, Tec-
nologia e Inovação estabelecidas no Município.

 § 1° A direção do Conselho Municipal de Inovação será 
exercida por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário.

 § 2° O Conselho Municipal de Inovação reunir-se-á or-
dinariamente ou extraordinariamente mediante seu regimento in-
terno e convocação de seu Presidente ou por um terço de seus 
membros e deliberará por maioria simples de votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros.

 § 3° Na primeira reunião ordinária de cada início de man-
dato do Poder Executivo Municipal, os membros do Conselho Mu-
nicipal de Inovação elegerão seu Presidente, Vice-Presidente e 
Secretário.

 § 4° A participação no Conselho Municipal de Inovação 
será considerado relevante serviço público, e não será remunera-
do.

 § 5° O mandato dos membros do Conselho Municipal de 
Inovação, de que trata este artigo será de três anos.

 Art. 9º- Compete ao Secretário do Conselho Municipal 
de Inovação:
I - Organizar as reuniões e dar suporte às atividades do Conselho 
Municipal de Inovação;
II - Ser responsável pela publicidade das atas, formalização das 
deliberações e atos do Conselho Municipal de Inovação e pela 
organização de seu protocolo geral;
III - Coordenar e efetivar atividades para o aperfeiçoamento dos 
serviços e produtos públicos municipais, no que concerne às ativi-
dades interdisciplinares e/ou multidisciplinares; e,
IV - Constituir e apoiar os grupos de trabalho para viabilizar a 
execução de estudos, projetos e outras atividades propostas pelo 
Conselho Municipal de Inovação.

 Art. 10 - O Conselho Municipal de Inovação elaborará a 
Política Municipal de Inovação tendo como diretrizes:
I - estabelecimento de mecanismos multiparticipativos, transpa-
rentes, colaborativos e democráticos, com ampla participação do 
governo, do setor empresarial, da sociedade civil e da comunida-
de acadêmica;
II - a busca pela construção de uma Política Municipal que iden-
tifique oportunidades e se adeque às vocações científicas e pro-
dutivas locais, bem como às demandas específicas da sociedade 
local;
III - a promoção da interação entre os diversos agentes que com-
põem o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Município, com vistas à melhor coordenação de interesses e com-
petências na perseguição de objetivos comuns de desenvolvimen-
to científico, tecnológico e de inovação;
IV - a criação de mecanismos destinados à redução e distribuição 
eficiente dos riscos tecnológicos suportados pelos diversos agen-
tes, públicos e privados, envolvidos no processo de inovação;
V - a racionalização dos processos de gestão com vistas a facilitar 
os processos inovativos desenvolvidos no Município;
VI - a otimização da infraestrutura local destinada ao desenvolvi-
mento científico e tecnológico.

CAPITULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO
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 Art. 11-  Fica criado o Fundo Municipal de Inovação 
(FMI), com objetivo de promover atividades inovadoras para o 
desenvolvimento econômico, social e ambiental, sob a forma de 
programas e projetos.

 Art. 12 - O Fundo Municipal de Inovação (FMI) estará 
vinculado diretamente à Secretaria de Finanças.

 Art. 13-  O Fundo Municipal de Inovação (FMI) é um 
fundo dotado de autonomia administrativa e financeira, com es-
crituração contábil própria, de conformidade com a legislação 
pertinente, que efetiva o apoio financeiro, reembolsável ou não, a 
programas e projetos inovadores de interesse da municipalidade, 
assim caracterizados em conformidade à sua regulamentação.

 § 1° O apoio será para planos, estudos, projetos, progra-
mas, serviços tecnológicos e de engenharia, capacitações, even-
tos e outras atividades de cunho inovador que resulte em soluções 
de interesse para o desenvolvimento do Município.

 § 2° Poderão ser proponentes pessoas físicas ou jurídi-
cas, instituições e órgãos governamentais.

 § 3° Os recursos do Fundo Municipal de Inovação (FMI) 
poderão atender fluxo contínuo e/ou a edital de chamada pública 
de projetos, podendo também orientar-se segundo regramento de 
eventual financiador/patrocinador que aportou recursos.

 Art. 14-  Constituem receitas do Fundo Municipal de Ino-
vação (FMI):
I - As transferências financeiras eventualmente realizadas pelo 
Governo Federal e pelo Governo do estado do Paraná, diretamen-
te para o Fundo; 
II - Dotações orçamentárias que lhe sejam destinadas pela Pre-
feitura Municipal;
III - Os recursos financeiros resultantes de consórcios, convênios 
e contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado nacional ou estrangeiro;
IV - Devolução de recursos e multas decorrentes de projetos be-
neficiados por esta Lei, não iniciados, interrompidos, ou saldo de 
projetos concluídos;
V - Os rendimentos provenientes de aplicações financeiras;
VI - Doações, legados, contribuições em espécie, valores, bens 
móveis e imóveis recebidos de pessoas físicas e jurídicas;
VII - Os recursos financeiros decorrentes da alienação de mate-
riais, bens ou equipamentos de propriedade do Fundo, conside-
rados inservíveis;
VIII - Receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções 
realizadas com a finalidade de angariar recursos para o Fundo; e
IX - Outros recursos financeiros lícitos, de qualquer natureza, que 
lhe forem transferidos.

 § 1° As receitas descritas neste artigo serão deposita-
das, obrigatoriamente, em conta especial a ser aberta e mantida 
em agência de instituição financeira que mantenha contrato com 
a Prefeitura Municipal.

 § 2° A aplicação dos recursos financeiros dependerá da 
existência de disponibilidade, em função do cumprimento de pro-
gramação, sendo admitida somente nas hipóteses em que não 
venha a interferir ou a prejudicar as atividades do Fundo.

 § 3° Os saldos financeiros do Fundo, apurados em ba-
lanço anual ao final de cada exercício, serão automaticamente 
transferidos para o exercício seguinte.

 § 4° A percepção de recursos adicionais, previstos nos 
incisos de III a IX deste artigo, não substitui, complementa ou alte-
ra o valor mínimo destinado ao Fundo no orçamento municipal.

 § 5° A Lei Orçamentária consignará, anualmente, dota-

ção específica para cumprimento do inciso II deste artigo.

 § 6° No caso de exercício em curso, quando da entrada 
em vigor desta Lei, deverá o Poder Executivo Municipal proceder 
a dotação proporcional, por meio da transferência de rubricas já 
constantes do orçamento.

 Art. 15-  Os recursos do Fundo poderão ser aplicados 
por meio de convênios, termos de cooperação, termos de par-
ceria, contratos de gestão, acordos de cooperação, contratos de 
subvenção, termo de outorga de auxílio financeiro, e outros ins-
trumentos legais de contratação que vierem a ser celebrados pelo 
Município, com:
I - Órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta, 
da União, Estado e Municípios;
II - Entidades privadas, atuantes como ICT;
III - Redes de entidades e empresas de direito público ou privado, 
que desenvolvem projetos inovadores, sempre que os objetivos 
pretendidos estejam associados aos do Fundo, para a execução 
de projetos, atividades, serviços, aquisição de bens ou realização 
de eventos de interesse público do Município;
IV - Pesquisadores com interveniência de sua ICT ou empresa, 
ou autônomos; 

 § 1° Os convênios, termos de cooperação ou acordos 
de cooperação, poderão prever a destinação de até 10% (dez 
por cento) do valor total dos recursos financeiros concedidos à 
execução do projeto, para cobertura de despesas operacionais e 
administrativas.

 § 2° Os recursos transferidos deverão ser movimentados 
em conta corrente bancária individualizada.

 § 3° Os recursos provenientes da aplicação financeira 
não aplicados na consecução do objeto conveniado, deverão ser 
restituídos à concedente, atualizados monetariamente.

 § 4° Os instrumentos celebrados poderão ter seus pra-
zos de vigência prorrogados até o limite da legislação aplicável.

 § 5° Os planos de trabalho poderão ser alterados me-
diante proposta, devidamente justificada e formalizada por meio 
de aditamento.

 § 6° Quando se tratar de alteração do plano de aplicação 
dentro da mesma categoria econômica (despesas correntes ou de 
capital, constantes do plano de trabalho), o convenente ou acor-
dante fica dispensado de solicitar previamente a reformulação, 
desde que não ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) do valor 
inicialmente aprovado para cada categoria econômica.

 § 7° Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou 
mais parcelas, a terceira parcela ficará condicionada à aprovação 
de prestação de contas parcial referente à primeira parcela libera-
da e assim sucessivamente.

 § 8° Será permitida, em caso de projeto cujo arranjo ins-
titucional envolva em sua execução mais de uma instituição, a 
transferência de recursos da conta bancária individualizada do 
convênio, termo de cooperação, termo de parceria, contrato de 
gestão ou do acordo de cooperação, para contas bancárias es-
pecíficas do convênio, sob gestão de outros partícipes, que serão 
responsáveis diretos pela gestão financeira desses recursos, vi-
sando a execução do projeto, cabendo ao convenente ou acor-
dante destinatário desses recursos apresentar a prestação de 
contas consolidada à concedente.

 § 9° Será permitida a utilização de ressarcimento de des-
pesas referentes a vencimentos e obrigações patronais, desde 
que haja comprovação dos gastos efetuados.
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 § 10 Caso ocorra atraso na liberação de recursos durante 
a vigência do instrumento, os gastos previstos no plano de traba-
lho, relativos às parcelas em atraso, eventualmente antecipadas 
pelo conveniado, poderão ser ressarcidos, desde que necessários 
à continuidade do projeto.

 § 11 A concedente analisará a prestação de contas do 
convênio ou equivalente, no prazo previsto em lei.

 § 12 Poderá a concedente prorrogar a vigência do con-
vênio, termo de cooperação ou acordo de cooperação, na mesma 
medida de eventual atraso na liberação dos recursos, obedecido 
o prazo previsto em Lei.

 Art. 16-  É vedada a inclusão nos instrumentos a serem 
celebrados, de cláusulas ou condições que prevejam ou permi-
tam:
I - Pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, inte-
grante do quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da ad-
ministração direta ou indireta concedente, por serviços, salvo nas 
hipóteses expressamente previstas em leis específicas;
II - Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento, 
salvo excepcionalmente para aquelas cobertas por outros apor-
tes, desde que previstas no plano de trabalho;
III - Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumen-
to, salvo se expressamente autorizada pela autoridade competen-
te da concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
IV - Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou 
quaisquer entidades congêneres;
V – O pagamento, inclusive com os recursos de contrapartida, 
de gratificação, consultoria, assessoria, assistência técnica ou 
qualquer outra espécie de remuneração e respectivas obrigações 
patronais a servidor ou empregado que pertença aos quadros de 
pessoal da concedente;
VI - A transferência de recursos para igrejas, cultos religiosos, 
instituições de caridade ou sindicatos de categoria econômica ou 
profissional;
VII - Realizar despesas com publicidade, salvo de caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação social, na qual não podem 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal e desde que previstas no plano de trabalho.

 Parágrafo Único. O Fundo financiará até 100% (cem por 
cento) do valor pleiteado de cada projeto aprovado.

 Art. 17-  Fica criado o Comitê Gestor do Fundo Muni-
cipal de Inovação que será composto pelo Secretário Municipal 
de Indústria, Comércio e Desenvolvimento de Prudentópolis, pelo 
Secretário Municipal de Finanças, pelo Secretário Municipal de 
Planejamento e Obras e por outros três membros não integrantes 
do Poder Público Municipal, todos não remunerados, eleitos pela 
plenária do Conselho Municipal de Inovação, entre os seus mem-
bros.

 Parágrafo Único. Caberá à Secretaria Municipal de In-
dústria, Comércio e Desenvolvimento de Prudentópolis presidir o 
Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação.

 Art. 18-  O Compete ao Comitê Gestor do Fundo Munici-
pal de Inovação:
I - Elaborar o Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo e 
publicar o respectivo relatório anual de atividades;
II - Fixar, em regulamento, os critérios e condições de acesso aos 
recursos do Fundo;
III - Fiscalizar a aplicação dos recursos concedidos pelo Fundo;
IV - Deliberar sobre a concessão de recursos aos projetos apre-
sentados; e

 Parágrafo Único. Em caso de empate nas votações, o 
Presidente terá voto de qualidade.

 Art. 19-  A gestão administrativa e financeira do Fundo é 
de responsabilidade da Secretaria Municipal de Finanças.

 Parágrafo Único. São atribuições do representante da 
Secretaria, na qualidade de gestor do Fundo Municipal de Inova-
ção:
I - Representar o Fundo ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele;
II - Prever e prover os recursos necessários ao alcance dos obje-
tivos do Fundo;
III - Responsabilizar-se pela guarda e boa aplicação dos recursos 
do Fundo;
IV - Autorizar as despesas e pagamentos, dentro das disponibili-
dades financeiras e em conformidade com o plano de aplicação 
dos recursos do Fundo;
V - Movimentar em conjunto com o Secretário Executivo as contas 
bancárias do Fundo;
VI - Estabelecer e executar a política de aplicação dos recursos 
do Fundo, observadas as diretrizes básicas e prioritárias definidas 
pela administração pública municipal;
VII - Acompanhar e avaliar a realização de ações e projetos ino-
vadores;
VIII - Elaborar o plano orçamentário e de aplicação a cargo do 
Fundo, em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
observados os prazos legais do exercício financeiro a que se re-
ferem;
IX - Aprovar as demonstrações mensais de receita e despesa do 
Fundo;
X - Firmar convênios, acordos e contratos, visando à obtenção de 
recursos a serem administrados pelo Fundo;
XI - Estabelecer os regramentos, inclusive os formulários e os 
meios, para as prestações de contas dos projetos executados 
com os recursos do Fundo de acordo com a legislação municipal 
aplicável; e
XII - Analisar e aprovar as prestações de contas.

 Art. 20-  O Fundo Municipal de Inovação é dotado de 
autonomia administrativa e financeira, com escrituração contábil 
própria, de conformidade com a legislação pertinente.

 Art. 21-  O orçamento e a contabilidade do Fundo deve-
rão evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária, 
observado as normas estabelecidas na Lei Federal n° 4.320 de 
1964 e Lei Complementar Federal n° 101 de 2000, bem como as 
instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Para-
ná.

 Art. 22-  O proponente que não comprovar a correta apli-
cação dos recursos nos prazos estipulados ficará sujeito às san-
ções civis, penais e administrativas previstas em lei.

 Art. 23-  Adicionalmente, mediante regular processo 
administrativo, obedecido o contraditório e ampla defesa, o pro-
ponente referido no art. 23 desta Lei poderá ser multado em até 
100% (cem por cento) do valor recebido, corrigido monetariamen-
te e assim como poderá ser impedido de participar de qualquer 
projeto apoiado pelo Fundo pelo período de até quatro anos após 
o cumprimento dessas obrigações.

 Art. 24-  O projeto contemplado pelo Fundo deverá com-
preender contrapartida social, na forma de amplo acesso físico e 
econômico ao produto e/ou serviço resultante.

 Parágrafo Único. A contrapartida poderá ser atendida 
por meio de recursos financeiros e/ou não financeiros.

 Art. 25-  O Poder Executivo Municipal enviará à Câmara 
Municipal relatório anual sobre a gestão do Fundo.

 Art. 26-  Serão aplicadas ao Fundo as normais legais 
de controle, prestação e tomada de contas estabelecidas pelos 
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órgãos de controle interno da Prefeitura Municipal, sem prejuízo 
da competência específica do Tribunal de Contas do Estado.

 Art. 27–  Por meio de certames públicos poderão ser 
contemplados projetos inovadores, que tenham como objetivo re-
sultado de impacto para o desenvolvimento econômico, social e 
ambiental do Município.

 Art. 28-  As propostas selecionadas poderão ser imple-
mentadas por meio de encomendas parciais ou ordens de serviço, 
especificando as razões da escolha, em especial a criticidade e/ou 
a especificidade do tema, a singularidade da instituição ou a exis-
tência de competência restrita, podendo ter, entre outras caracte-
rísticas, a vinculação a prioridade de programas de governo e/ou 
programas estratégicos da área de ciência, tecnologia e inovação 
ou a urgência no seu desenvolvimento e/ou implementação.

 Art. 29-  São condições para celebração de convênio, 
termo de cooperação, acordo de cooperação ou subvenção o 
atendimento às disposições legais, aplicáveis aos referidos instru-
mentos.

 Art. 30 - Fica instituído o incentivo fiscal através do Pro-
grama de Incentivo à Inovação (PII), a ser concedido à pessoa 
física ou jurídica, estabelecida no Município, de acordo com as 
disposições desta Lei.

CAPÍTULO V
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS

 Art. 31 - Os Municípios, as ICTs e suas agências de fo-
mento promoverão e incentivarão a pesquisa e o desenvolvimen-
to de produtos, serviços e processos inovadores em empresas 
brasileiras e em entidades brasileiras de direito privado sem fins 
lucrativos, mediante a concessão de recursos financeiros, huma-
nos, materiais ou de infraestrutura a serem ajustados em instru-
mentos específicos e destinados a apoiar atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, conforme disposto na Lei 13.243 de 
11/01/16. 

 § 1º São instrumentos de estímulo à inovação nas em-
presas, quando aplicáveis, entre outros: 
I - subvenção econômica; 
II - financiamento; 
III - participação societária; 
IV - bônus tecnológico; 
V - encomenda tecnológica; 
VI - incentivos fiscais; 
VII - concessão de bolsas; 
VIII - uso do poder de compra; 
IX - fundos de investimentos; 
X - fundos de participação; 
XI - títulos financeiros, incentivados ou não; 
XII - previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em 
contratos de concessão de serviços públicos ou em regulações 
setoriais. 

 § 2º As iniciativas de que trata este artigo poderão ser 
estendidas a ações visando a: 
I - apoio financeiro, econômico e fiscal direto a empresas para as 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica; 
II - constituição de parcerias estratégicas e desenvolvimento de 
projetos de cooperação entre ICT e empresas e entre empresas, 
em atividades de pesquisa e desenvolvimento, que tenham por 
objetivo a geração de produtos, serviços e processos inovadores; 
III - criação, implantação e consolidação de incubadoras de em-
presas, de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes 
promotores da inovação; 
IV - implantação de redes cooperativas para inovação tecnológica; 
V - adoção de mecanismos para atração, criação e consolidação 
de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas brasilei-

ras e estrangeiras; 
VI - utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de 
inovação; 
VII - cooperação internacional para inovação e para transferência 
de tecnologia;
VIII - internacionalização de empresas brasileiras por meio de ino-
vação tecnológica;
IX - indução de inovação por meio de compras públicas; 
X - utilização de compensação comercial, industrial e tecnológica 
em contratações públicas; 
XI - previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desen-
volvimento em concessões públicas e em regimes especiais de 
incentivos econômicos;
XII - implantação de solução de inovação para apoio e incentivo a 
atividades tecnológicas ou de inovação em microempresas e em 
empresas de pequeno porte.

 § 3º O Município poderá utilizar mais de um instrumento 
de estímulo à inovação a fim de conferir efetividade aos progra-
mas de inovação em empresas. 

 § 4º Os recursos destinados à subvenção econômica 
serão aplicados no financiamento de atividades de pesquisa, de-
senvolvimento tecnológico e inovação em empresas, admitida sua 
destinação para despesas de capital e correntes, desde que volta-
das preponderantemente à atividade financiada. 

CAPÍTULO VI
DOS INCENTIVOS

 Art. 32 - Fica facultada ao Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal a possibilidade de conceder os incentivos abaixo descritos 
às empresas que realizarem investimentos para pesquisa e de-
senvolvimento tecnológico;
I – Incentivos Fiscais, de acordo com Lei específica;
II - Serviços: 
a) assessoramento e acompanhamento das empresas junto aos 
órgãos públicos e privados em todos os níveis, inclusive interna-
cionais, objetivando a viabilização e facilitação de negociações e 
trâmites para a instalação e operação no Município; 
b) construção de barracões destinados à concessão e permissão 
de uso. 
c) treinamento e capacitação dos empresários no sentido de pos-
sibilitar o aprimoramento de suas aptidões, viabilizando a oferta 
de novas tecnologias relacionadas com o processo produtivo. 
III – Cessões: 
a) Cessão de direito real de uso gratuito ou oneroso de imóveis de 
propriedade do Município, mediante processo licitatório, atenden-
do aos objetivos de geração de empregos preconizados nesta Lei; 

 § 1º - A vigência dos incentivos se dará a partir da data 
em que for celebrado o Termo ou Contrato. 

 § 2º - A concessão do benefício fiscal não retroagirá para 
beneficiar o pagamento de tributo porventura efetuado ou para 
aplicação do benefício para lançamentos de tributos referentes 
aos exercícios anteriores ao da solicitação. 

 § 3º - Os incentivos previstas nesta Lei ficam condiciona-
das à confirmação anual, mediante requerimento do interessado, 
cuja solução se dará por despacho fundamentado da Secretaria 
de Indústria, Comércio e Desenvolvimento de Prudentópolis.

 § 4º - A confirmação anual se dará por vistoria realizada 
pelo Setor de Fiscalização do Município. 

 § 5º - Os incentivos de que trata este artigo, priorizarão: 
I - o fomento de atividades produtivas de empresas de micro e 
pequeno porte, visando à geração de empregos e o aumento da 
renda para trabalhadores e produtores; 
II - o apoio à criação de novos centros, atividades e polos de de-
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senvolvimento do Município, que estimulem a redução das dispa-
ridades regionais de renda. 
III - o incentivo à dinamização e diversificação de atividades eco-
nômicas. 

 § 6º- Os benefícios concedidos mediante cessão de direi-
to real de uso, terão o prazo máximo de 05 (cinco) anos, podendo 
ser renovado, através de proposição do Executivo com anuência 
do Poder Legislativo pelo prazo de:
I – 02 (dois) anos, ou:
II – 05 (cinco) anos, quando a empresa beneficiária tiver com-
provado, referente ao período inicial, investimento na estrutura de 
valor significativo; número crescente de empregados contratados, 
alto valor de recolhimento de tributos, produção de divisas de apli-
cação de inovação tecnológica;

 § 7°- Todo benefício concedido destina-se exclusivamen-
te aos empreendimentos relacionados nesta lei e as suas ativida-
des, ficando vedado qualquer benefício aos sócios individualmen-
te.

 Art. 33  - A Administração Pública Municipal, direta e in-
direta, em matéria de interesse público, poderá contratar direta-
mente ICT, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou em-
presas, isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades 
de pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no setor, 
visando à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimen-
to e inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de 
problema técnico específico ou obtenção de produto, serviço ou 
processo inovador, conforme disposto na Lei 13.243 de 11/01/16.

 § 1º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou 
processo inovador resultante das atividades de pesquisa, desen-
volvimento e inovação encomendadas na forma do caput poderá 
ser contratado mediante dispensa de licitação, inclusive com o 
próprio desenvolvedor da encomenda, observado o disposto em 
regulamento específico. 

 § 2º Para os fins do caput e do § 1º, a administração 
pública poderá, mediante justificativa expressa, contratar conco-
mitantemente mais de uma ICT, entidade de direito privado sem 
fins lucrativos ou empresa com o objetivo de: 
I - Desenvolver alternativas para solução de problema técnico es-
pecífico ou obtenção de produto ou processo inovador; ou
II - Executar partes de um mesmo objeto. 

 § 3º Observadas as diretrizes previstas em regulamen-
to específico, os órgãos e as entidades da administração públi-
ca municipal para regulação, revisão, aprovação, autorização ou 
licenciamento atribuído ao poder público, inclusive para fins de 
vigilância sanitária, preservação ambiental, importação de bens 
e segurança, estabelecerão normas e procedimentos especiais, 
simplificados e prioritários que facilitem:
I - A realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento ou 
inovação encomendadas na forma do caput;
II - A obtenção dos produtos para pesquisa e desenvolvimento 
necessários à realização das atividades descritas no inciso I deste 
parágrafo; e 
III - A fabricação, a produção e a contratação de produto, serviço 
ou processo inovador resultante das atividades descritas no inciso 
I deste parágrafo. 

 § 4º Aplicam-se ao procedimento de contratação as re-
gras próprias do ente ou entidade da administração pública con-
tratante. 

 § 5º Outras hipóteses de contratação de prestação de 
serviços ou fornecimento de bens elaborados com aplicação sis-
temática de conhecimentos científicos e tecnológicos poderão ser 
previstas em regulamento específico.
 

 § 6º Nas contratações de que trata este artigo, deverá 
ser observado o disposto no inciso IV do art. 27 da Lei Federal nº 
10.973 de 02 de dezembro de 2004. 

 Art. 34 - O Município fica autorizado a firmar convênios 
de cooperação ou assessoria técnica com órgãos para assistência 
às micro e pequenas empresas.

 Parágrafo Único – Para atender as disposições do pre-
sente artigo, o Município adotará os recursos orçamentários dis-
poníveis na respectiva lei vigente.

 Art. 35 - A Administração Pública Municipal, direta e indi-
reta, deverá promover, por meio de programas específicos, ações 
de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive 
mediante extensão tecnológica realizada pelas ICT. 

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 36-  Na aplicação do disposto nesta Lei, serão ob-
servadas as seguintes diretrizes: 
I - Assegurar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às 
microempresas e às empresas de pequeno porte; 
II - Promover a simplificação dos procedimentos para gestão dos 
projetos de ciência, tecnologia e inovação e do controle por resul-
tados em sua avaliação.

 Art. 37-  Os procedimentos de prestação de contas dos 
recursos repassados com base nesta Lei deverão seguir formas 
simplificadas e uniformizadas e, de forma a garantir a governan-
ça e a transparência das informações, ser realizados anualmente, 
preferencialmente, mediante envio eletrônico de informações, nos 
termos de regulamento. 

 Art. 38-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Paço Municipal, 05 de dezembro de 2019.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI 
Prefeito Municipal

ALEX FABIANO GARCIA
Secretário Municipal de Administração

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 030/2019

LEI Nº 2.386/2019

SÚMULA: “Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Pru-
dentópolis, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, ges-
tão, interrelações entre os seus componentes, recursos humanos, 

financiamento e dá outras providências.”

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

 Art. 1°. Esta lei regula no Município de Prudentópolis e 
em conformidade com a Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cul-
tura - SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos cul-
turais.

 Parágrafo Único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC 
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integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui no 
principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas de 
cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com 
os demais entes federados e a sociedade civil.

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

 Art. 2°. A política municipal de cultura estabelece o papel 
do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os di-
reitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes 
e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, 
projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Munici-
pal de Prudentópolis, com a participação da sociedade, no campo 
da cultura. 

CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA 

CULTURA

 Art. 3°.  A cultura é um direito fundamental do ser hu-
mano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de 
Prudentópolis. 

 Art. 4°. A cultura é um importante vetor de desenvolvi-
mento humano, social e econômico, devendo ser tratada como 
uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para 
a promoção da paz no Município de Prudentópolis.

 Art. 5°. É responsabilidade do Poder Público Municipal, 
com a participação da sociedade, planejar e fomentar políticas 
públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valo-
rização do patrimônio cultural material e imaterial do Município de 
Prudentópolis e estabelecer condições para o desenvolvimento da 
economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse 
público e o respeito à diversidade cultural.

 Art. 6°. Cabe ao Poder Público Municipal planejar e im-
plementar políticas públicas para:
I. Assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como 
direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão 
e criação;
II. Universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III. Contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV. Reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das 
expressões culturais presentes no município;
V. Combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie 
e natureza;
VI. Promover a equidade social e territorial do desenvolvimento 
cultural
VII. Qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
VIII. Democratizar os processos decisórios, assegurando a partici-
pação e o controle social;
IX. Estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito 
local;
X. Consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento 
sustentável; 
XI. Intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos intercul-
turais;
XII. Contribuir para a promoção da cultura da paz.

 Art. 7°. A atuação do Poder Público Municipal no campo 
da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, 
sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a comple-
mentaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.

 Art. 8°. A política cultural deve ser transversal, estabele-
cendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas, 
em especial com as políticas de educação, comunicação social, 
meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saú-

de e segurança pública.

 Art. 9°. Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua 
formulação e execução, devem sempre considerar os fatores cul-
turais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da 
liberdade política, econômica e social às oportunidades individu-
ais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade 
pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores 
sociais.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS

 Art. 10.   Cabe ao Poder Público Municipal garantir a to-
dos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, entendi-
dos como:
I. O direito à identidade e à diversidade cultural;
II. O direito à participação na vida cultural, compreendendo:
a) Livre criação e expressão;
b) Livre acesso;
c) Livre difusão; 
d) Livre participação nas decisões de política cultural. 
III. O direito autoral; e
IV. O direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA

 Art. 11.  O Poder Público Municipal compreende a con-
cepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e econômica 
– como fundamento na política municipal de cultura.

SEÇÃO I
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA

 Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os 
bens de natureza material e imaterial que constituem o patrimô-
nio cultural do Município de Prudentópolis, abrangendo todos os 
modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da 
sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.

 Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e 
proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica expressas 
em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identida-
des.

 Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões 
que caracterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo 
toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da 
indústria cultural.

 Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover di-
álogos interculturais, nos planos local, regional, nacional e inter-
nacional, considerando as diferentes concepções de dignidade 
humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de 
construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e 
harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, 
os povos e nações.

SEÇÃO II
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA

 Art. 16.  Os direitos culturais fazem parte dos direitos 
humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação 
das políticas culturais, posto que a cidadania plena só pode ser 
atingida quando a cidadania cultural puder ser usufruída por todos 
os cidadãos do Município de Prudentópolis.

 Art. 17.  Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o 
pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, promo-
vendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação 
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artística, da democratização das condições de produção, da oferta 
de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação 
das possibilidades de fruição e da livre circulação de valores cul-
turais.

 Art. 18.  O direito à identidade e à diversidade cultural 
deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de 
políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural 
do Município, de promoção e proteção das culturas indígenas, po-
pulares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o 
reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, 
étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição 
Federal. 

 Art. 19.  O direito à participação na vida cultural deve ser 
assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da plena 
liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e não ingerência es-
tatal na vida criativa da sociedade.

 Art. 20.  O direito à participação na vida cultural deve ser 
assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem 
ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de de-
senvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.

 Art. 21.  O estímulo à participação da sociedade nas de-
cisões da política cultural deve ser efetivado por meio da criação 
e articulação de conselhos paritários, com os representantes da 
sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmen-
tos, bem como, da realização de conferências e da instalação de 
colegiados, comissões e fóruns. 

SEÇÃO III
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA

 Art. 22.  Cabe ao Poder Público Municipal criar as con-
dições para o desenvolvimento da cultura como espaço de ino-
vação e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades 
de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a 
sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de 
formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e 
múltiplas expressões culturais.

 Art. 23.  O Poder Público Municipal deve fomentar a 
economia da cultura como: 
I. Sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, 
num processo que envolva as fases de pesquisa, formação, pro-
dução, difusão, distribuição e consumo;
II. Elemento estratégico da economia contemporânea, em que se 
configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante 
fator de desenvolvimento econômico e social; e
III. Conjunto de valores e práticas que têm como referência a iden-
tidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compati-
bilizar modernização e desenvolvimento humano. 

 Art. 24.  As políticas públicas no campo da economia 
da cultura devem entender os bens culturais como portadores de 
ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversi-
dade cultural do Município, não restritos ao seu valor mercantil.

 Art. 25.  As políticas de fomento à cultura devem ser im-
plementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia 
produtiva.

 Art. 26.  O objetivo das políticas públicas de fomento à 
cultura no Município de Prudentópolis deve ser estimular a criação 
e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de 
conhecimentos que sejam compartilhados por todos.

 Art. 27.  O Poder Público Municipal deve apoiar os artis-
tas e produtores culturais atuantes no Município para que tenham 
assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito 

de acesso à cultura por toda sociedade.

TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS

 Art. 28.  O Sistema Municipal de Cultura - SMC se cons-
titui num instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção 
de políticas públicas, bem como de informação e formação na 
área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação 
intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à 
democratização dos processos decisórios e à obtenção de econo-
micidade, eficiência, eficácia, equidade e efetividade na aplicação 
dos recursos públicos.

 Art. 29.  O Sistema Municipal de Cultura - SMC funda-
menta-se na política Municipal de cultura expressa nesta Lei e 
nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, 
para instituir um processo de gestão compartilhada com os de-
mais entes federativos da República Brasileira - União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal - com suas respectivas políticas e 
instituições culturais e a sociedade civil.

 Art. 30.  Os princípios do Sistema Municipal de Cultura 
- SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos 
demais entes federados e da sociedade civil, nas suas relações 
como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:
I. Diversidade das expressões culturais;
II. Universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III. Fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e 
bens culturais;
IV. Cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e 
privados atuantes na área cultural;
V. Integração e interação na execução das políticas, programas, 
projetos e ações desenvolvidas;
VI. Complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII. Transversalidade das políticas culturais;
VIII. Autonomia dos entes federados e das instituições da socie-
dade civil;
IX. Transparência e compartilhamento das informações;
X. Democratização dos processos decisórios com participação e 
controle social;
XI. Descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recur-
sos e das ações;
XII. Ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 
públicos para a cultura.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

 Art. 31.  O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem 
como objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e 
com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvi-
mento - humano, social e econômico - com pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito 
do Município.

 Art. 32.  São objetivos específicos do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC:
I. Estabelecer um processo democrático de participação na ges-
tão das políticas e dos recursos públicos na área cultural;
II. Assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da 
área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, 
distritos, regiões e bairros do Município;
III. Articular e implementar políticas públicas que promovam a in-
teração da cultura com as demais áreas, considerando seu papel 
estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Mu-
nicípio; 
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IV. Promover o intercâmbio com os demais entes federados e ins-
tituições municipais para a formação, capacitação e circulação de 
bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a 
otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;
V. Criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avalia-
ção das políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC.
VI. Estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas 
áreas de gestão e de promoção da cultura.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA

SEÇÃO I
DOS COMPONENTES

 Art. 33.  Integram o Sistema Municipal de Cultura – 
SMC:
I. Coordenação: Secretaria Municipal de Cultura - SECULT.
II. Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação: Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC;
III. Conferência Municipal de Cultura - CMC.
IV. Instrumentos de Gestão:
a) Plano Municipal de Cultura - PMC;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – 
SMIIC, de instituição facultada;
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROM-
FAC, de instituição facultada;
e) Sistemas Setoriais de Cultura, de instituição facultada;
f) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC, de institui-
ção facultada;
g) Sistema Municipal de Museus – SMM, de instituição facultada;
h) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – 
SMBLLL, de instituição facultada;
i) Outros que venham a ser constituídos.

 Parágrafo Único. O Sistema Municipal de Cultura – 
SMC estará articulado com os demais sistemas municipais ou 
políticas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da 
ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimen-
to econômico e social, da indústria e comércio, das relações inter-
nacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, 
dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação.

SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

– SMC

 Art. 34.  A Secretaria Municipal de Cultura – SECULT é 
órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui 
no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura – 
SMC.

 Art. 35.  Integram a estrutura da Secretaria Municipal de 
Cultura – SECULT, as vinculações indicadas a seguir:
I – Pessoas Jurídicas, Instituto, Instituição, Fundação, Associa-
ções, Entidades e outras que por ventura venham a desenvolver 
atividades culturais, e obrigatoriamente que esteja devidamente 
cadastrada no Conselho Municipal de Politica Cultural – CMPC, e
II - Pessoas Físicas, Agentes Culturais e outras que por ventu-
ra venham a desenvolver atividades culturais, e obrigatoriamente 
que esteja devidamente cadastrada no Conselho Municipal de Po-
litica Cultural – CMPC, e   
III - outras que venham a ser constituídas.

 Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Cul-
tura - SECULT:
I. Formular e implementar, com a participação da sociedade civil, 
o Plano Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as 
ações culturais definidas;

II. Implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado 
aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os ato-
res públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e 
integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e 
democratizando a sua estrutura e atuação;
III. Promover o planejamento e fomento das atividades culturais 
com uma visão ampla e integrada no território do Município, con-
siderando a cultura como uma área estratégica para o desenvol-
vimento local;
IV. Valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que ex-
pressam a diversidade étnica e social do Município;
V. Preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI. Pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público 
a documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de 
interesse do Município;
VII. Manter articulação com entes públicos e privados visando à 
cooperação em ações na área da cultura;
VIII. Promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e 
internacional;
IX. Assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financia-
mento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento ao desen-
volvimento da produção cultural no âmbito do Município;
X. Descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos cultu-
rais, democratizando o acesso aos bens culturais;
XI. Estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profis-
sional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;
XII. Estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII. Elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para im-
plementar políticas específicas de fomento e incentivo;
XIV. Captar recursos para projetos e programas específicos junto 
a órgãos, entidades e programas internacionais, federais e esta-
duais.
XV. Operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Polí-
tica Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município;
XVI. Realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colabo-
rar na realização e participar das Conferências Estadual e Nacio-
nal de Cultura; e
XVII. Exercer outras atividades correlatas com as suas atribui-
ções.

 Art. 37. À Secretaria Municipal de Cultura – SECULT 
como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC, 
compete:
I. Exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura 
- SMC;
II. Promover a integração do Município ao Sistema Nacional de 
Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio 
da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;
III. Instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, 
aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC e nas suas instâncias setoriais;
IV. Implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações 
acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e aprova-
das pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Co-
missão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas pelo Conselho 
Estadual de Política Cultural – CNPC;
V. Emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos 
sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura 
- SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Munici-
pal de Política Cultural – CMPC;
VI. Colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâme-
tros quantitativos e qualitativos que contribuam para a descen-
tralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, 
direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de 
Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando 
de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de 
Informações e Indicadores Culturais;
VII. Colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, 
para a compatibilização e interação de normas, procedimentos 
técnicos e sistemas de gestão;
VIII. Subsidiar a formulação e a implementação das políticas e 
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ações transversais da cultura nos programas, planos e ações es-
tratégicos do Governo Municipal.
IX. Auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes fe-
derados no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na 
classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos res-
pectivos planos de cultura; 
X. Colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, 
com o Governo do Estado e com o Governo Federal na implemen-
tação de Programas de Formação na Área da Cultura, especial-
mente capacitando e qualificando recursos humanos responsá-
veis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e
XI. Coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - 
CMC.

SEÇÃO III
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELI-

BERAÇÃO

 Art. 38. Constituem-se instâncias de articulação, pactua-
ção e deliberação do Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I. Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; e
II. Conferência Municipal de Cultura - CMC;

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC

 Art. 39.  O Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC, órgão colegiado consultivo, normativo e fiscalizador, inte-
grante da estrutura básica da Secretaria de Cultura, com compo-
sição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, se constitui 
no principal espaço de participação social institucionalizada, de 
caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura 
- SMC.

 §1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC 
tem como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes pro-
postas pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, na elabora-
ção, acompanhamento da execução, fiscalização e avaliação das 
políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de 
Cultura - PMC.

 §2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC que representam a sociedade civil são eleitos 
democraticamente, conforme regulamento, pelos respectivos 
segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por 
igual período.

 §3º. A representação da sociedade civil no Conselho Mu-
nicipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar os diversos 
segmentos artísticos e culturais, considerando as dimensões sim-
bólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o critério territo-
rial, na sua composição.

 §4º. A representação do Poder Público no Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a repre-
sentação do Município de Prudentópolis, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura – SECULT e suas Instituições Vinculadas, de 
outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais 
entes federados.

 Art. 40.  O Conselho Municipal de Política Cultural será 
constituído por 12 membros titulares e igual número de suplentes, 
com a seguinte composição:
I. 12 representantes do Poder Público, através dos seguintes ór-
gãos e quantitativos:
a) O Secretário Municipal de Cultura, como membro nato;
b) 01 (um) representante do Órgão Gestor Administrativo da Se-
cretaria Municipal de Cultura;
c) 04 (quatro) representantes indicados pelo poder público munici-
pal, conforme conveniência e discricionariedade que lhe pertence;
II. 12 representantes a sociedade civil, através dos seguintes se-
tores e quantitativos:

a) 01 (um) representante de Instituição de Ensino Superior deste 
Município;
b) 01 (um) Associação Comercial, Industrial, Agrícola e Prestação 
de Serviços de Prudentópolis (ACIAP);
c) 04 (quatro) representantes das áreas artístico-culturais e/ou 
agentes culturais.

 §1º. Os membros titulares e suplentes representantes do 
Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e os repre-
sentantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento 
Interno.

 §2º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC 
deverá eleger, entre seus membros, o Presidente e o Secretário-
-Geral com os respectivos suplentes.

 §3º. Nenhum membro representante da sociedade civil, 
titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou 
função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município; e

 §4º. O Presidente do Conselho Municipal de Política Cul-
tural – CMPC é detentor do voto de Minerva.

 Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:
I. Plenário;
II. Comissões Temáticas;
III. Grupos de Trabalho; e
IV. Fóruns Setoriais e Territoriais.

 Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Mu-
nicipal de Política Cultural - CMPC, compete:
I. Propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a 
execução do Plano Municipal de Cultura - PMC;
II. Estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos 
objetivos do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
III. Colaborar na implementação das pactuações acordadas na 
Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão Interges-
tores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, 
nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural;
IV. Aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, 
oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas 
instâncias colegiadas;
V. Definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fun-
do Municipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição 
territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;
VI. Estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 
– CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos 
recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano Mu-
nicipal de Cultura – PMC;
VII. Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC;
VIII. Apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e 
assegurar os meios necessários à sua execução e à participação 
social relacionada ao controle e fiscalização;
IX. Contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de 
transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cul-
tura – SNC;
X. Apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cul-
tura;
XI. Contribuir para a definição das diretrizes do Programa Munici-
pal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, especialmente 
no que tange à formação de recursos humanos para a gestão das 
políticas culturais;
XII. Acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federati-
va assinado pelo Município de Prudentópolis, para sua integração 
ao Sistema Nacional de Cultura - SNC.
XIII. Promover cooperação com os demais Conselhos Municipais 
de Política Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do 
Distrito Federal e Nacional;
XIV. Promover cooperação com os movimentos sociais, organiza-
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ções não-governamentais e o setor empresarial;
XV. Incentivar a participação democrática na gestão das políticas 
e dos investimentos públicos na área cultural;
XVI. Delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC a aprovação ou observação 
e acompanhamento de matérias;
XVII. Aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de 
Cultura – CMC; e
XVIII. Estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC.

 Art. 43. Compete ao Conselho de Integração de Políticas 
Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação das políticas 
de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, para o desen-
volvimento de forma integrada de programas, projetos e ações.

 Art. 44.   Compete aos Colegiados Setoriais fornecer 
subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos 
respectivos segmentos culturais.

 Art. 45.   Compete às Comissões Temáticas, de caráter 
permanente, e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, 
fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas especí-
ficos, transversais ou emergenciais relacionados à área cultural.

 Art. 46.  Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de 
caráter permanente, a formulação e o acompanhamento de políti-
cas culturais específicas para os respectivos segmentos culturais 
e territórios.

 Art. 47.  O Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC deve se articular com as demais instâncias colegiadas do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC - territoriais e setoriais - para 
assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema 
e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no 
âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC

 Art. 48.  A Conferência Municipal de Cultura – CMC 
constitui-se numa instância de participação social, em que ocor-
re articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por 
meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar 
a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para 
a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o 
Plano Municipal de Cultura - PMC.

 §1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de 
Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a 
execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura 
- PMC e às respectivas revisões ou adequações.

 §2º. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura – SECULT 
convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, 
que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordina-
riamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC. A data de realização da Conferência Mu-
nicipal de Cultura – CMC deverá estar de acordo com o calendário 
de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.

 §3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será pre-
cedida de Conferências Setoriais e Territoriais.

 §4º. A representação da sociedade civil na Conferência 
Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, de dois terços dos 
delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e 
Territoriais.

SEÇÃO IV
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

 Art. 49.  Constituem-se em instrumentos de gestão do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I. Plano Municipal de Cultura - PMC;
II. Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
III. Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 
SMIIC;
IV. Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROM-
FAC.

 Parágrafo Único. Os instrumentos de gestão do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como ferramentas de 
planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos 
recursos humanos.

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC

 Art. 50.  O Plano Municipal de Cultura - PMC tem du-
ração decenal e é um instrumento de planejamento estratégico 
que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de 
Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

 Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - 
PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de responsabi-
lidade da Secretaria Municipal de Cultura – SECULT e Instituições 
Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela Conferên-
cia Municipal de Cultura - CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser 
submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e, 
posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.

 Parágrafo Único. Os Planos devem conter:
a) Diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
b) Diretrizes e prioridades;
c) Objetivos gerais e específicos;
d) Estratégias, metas e ações;
e) Prazos de execução;
f) Resultados e impactos esperados;
g) Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e 
necessários;
h) Mecanismos e fontes de financiamento; e
i) Indicadores de monitoramento e avaliação.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA 
– SMFC

 Art. 52.  O Sistema Municipal de Financiamento à Cultu-
ra – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de finan-
ciamento público da cultura, no âmbito do Município de Prudentó-
polis, que devem ser diversificados e articulados.

 Parágrafo Único. São mecanismos de financiamento 
público da cultura, no âmbito do Município de Prudentópolis:
I. Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Or-
çamentária Anual (LOA);
II. Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;
III. Incentivo Fiscal, conforme lei específica; e
IV. Outros que venham a ser criados.

DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC

 Art. 53.  Fica criado o Fundo Municipal de Cultura - FMC, 
vinculado à Secretaria Municipal de Cultura como fundo de natu-
reza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, 
de acordo com as regras definidas nesta Lei.

 Art. 54.  O Fundo Municipal de Cultura – FMC se consti-
tui no principal mecanismo de financiamento das políticas públicas 
de cultura no Município, com recursos destinados a programas, 
projetos e ações culturais implementados de forma descentraliza-
da, em regime de colaboração e co-financiamento com a União e 
com o Governo do Estado do Paraná.
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 Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do 
Fundo Municipal de Cultura - FMC com despesas de manutenção 
administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem 
como de suas entidades vinculadas.

 Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura - 
FMC:
a) Auxílios, subvenções e outras contribuições de entida-
des públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
b) Contribuições de mantenedores;
c) Devolução de recursos determinados pelo não cumpri-
mento ou desaprovação de contas de projetos culturais custeados 
pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financia-
mento à Cultura - SMFC;
d) Doação de notas fiscais: Programa de estímulo à cidada-
nia fiscal no Estado do Paraná – Nota Paraná;
e) Doação por meio do Imposto de Renda de Pessoa Física 
(IRPF) no valor máximo de 06%;
f) Doação por meio do Imposto de Renda de Pessoa Jurí-
dica (IRPJ) no valor máximo de 10%;
g) Doações e legados nos termos da legislação vigente;
h) Dotações e créditos específicos consignados no orça-
mento do Município;
i) Empréstimos de instituições financeiras ou outras entida-
des;
j) Juros e dividendos, bem como quaisquer outras rendas 
provenientes de aplicações financeiras, vinculadas a Cultura;
k) Multas e devoluções por utilização indevida de recursos 
recebidos através do SIMFOCULT;
l) Multas previstas no Regulamento Interno da Biblioteca 
Cidadã Municipal de Prudentópolis - Professora Jecy Grott Durski; 
m) Outros recursos a ele destinados e quaisquer outras ren-
das obtidas.
n) Produto do desenvolvimento de suas finalidades insti-
tucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados 
pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da Se-
cretaria Municipal de Cultura; resultado da venda de ingressos de 
espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produ-
tos e serviços de caráter cultural;
o) Recursos de arrecadação de bilheteria, cessão de es-
paços e outras rendas provenientes de atividades regimentais da 
Secretaria Municipal de Cultura;
p) Reembolso das operações de empréstimo porventura re-
alizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura - FMC, a título 
de financiamento reembolsável, observados critérios de remune-
ração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;
q) Resultado das aplicações em títulos públicos federais, 
obedecida a legislação vigente sobre a matéria;
r) Retorno dos resultados econômicos provenientes dos 
investimentos porventura realizados em empresas e projetos cul-
turais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura - 
FMC;
s) Saldos não utilizados na execução dos projetos culturais 
financiados com recursos dos mecanismos previstos no Sistema 
Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
t) Subvenções e auxílios de entidades de qualquer nature-
za, inclusive de organismos internacionais;
u) Transferências da União e/ou ente Federado;
v) Transferências do Estado e/ou ente Estatal;
w) Valores provenientes da devolução de recursos relativos 
a projetos que apresentem saldos remanescentes e projetos não 
iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;
x) Saldos de exercícios anteriores; e
y) Outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem 
a ser destinadas.

 Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura - FMC será admi-
nistrado pela Secretaria Municipal de Cultura – SECULT na for-
ma estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais por 
meio das seguintes modalidades:
a) Não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para 

apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pes-
soas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de sele-
ção pública; 
b) Reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade 
produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, 
mediante a concessão de empréstimos.
 
 §1º. Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secre-
taria Municipal de Cultura – SECULT definirá com os agentes 
financeiros credenciados a taxa de administração, os prazos de 
carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de 
pagamento.

 §2º. Os riscos das operações previstas no parágrafo an-
terior serão assumidos, solidariamente pelo Fundo Municipal de 
Cultura - FMC e pelos agentes financeiros credenciados, na forma 
que dispuser o regulamento.

 §3º. A taxa de administração a que se refere o § 1º não 
poderá ser superior a três por cento dos recursos disponibilizados 
para o financiamento.

 §4º. Para o financiamento de que trata o inciso II, serão 
fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o valor 
originalmente concedido.

 Art. 57.  Os custos referentes à gestão do Fundo Muni-
cipal de Cultura - FMC com planejamento, estudos, acompanha-
mento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição 
ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimen-
to de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de 
suas receitas, observados o limite fixado anualmente por ato da 
CMPC.

 Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura - FMC financia-
rá projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos.

 §1º. Poderá ser dispensada contrapartida do proponente 
no âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão Muni-
cipal de Incentivo à Cultura – CMIC.

 §2º. Nos casos em que a contrapartida for exigida, o pro-
ponente deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou 
de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para com-
plementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura 
- FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por 
outra fonte.

 §3º. Os projetos culturais previstos no caput poderão 
conter despesas administrativas de até dez por cento de seu cus-
to total, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas 
sem fins lucrativos, que poderão conter despesas administrativas 
de até quinze por cento de seu custo total.

 Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de re-
cursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC com recursos de 
pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com 
fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e 
ações culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento 
das cadeias produtivas da cultura.

 §1º. O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de di-
reito público ou de direito privado previsto neste artigo não gozará 
de incentivo fiscal.

 §2º. A concessão de recursos financeiros, materiais ou 
de infra-estrutura pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será for-
malizada por meio de convênios e contratos específicos.
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 Art. 60.  Para seleção de projetos apresentados ao Fun-
do Municipal de Cultura - FMC fica criada a Comissão Munici-
pal de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre 
membros do Poder Público e da Sociedade Civil.

 Art. 61.  A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – 
CMIC será constituída por 12  membros titulares e igual número 
de suplentes.

 §1º. Os 06 membros do Poder Público serão indicados 
pela Secretaria Municipal de Cultura – SECULT.

 §2º. Os 06 membros da Sociedade Civil serão escolhidos 
conforme regulamento.

 Art. 62.  Na seleção dos projetos a Comissão Municipal 
de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência maior 
o Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as diretrizes 
e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC. 

 Art. 63.  A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – 
CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas: 
I. Avaliação das três dimensões culturais do projeto - sim-
bólica, econômica e social;
II. Adequação orçamentária;
III. Viabilidade de execução; e 
IV. Capacidade técnico-operacional do proponente.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADO-
RES CULTURAIS - SMIIC

Art. 64.  Cabe à Secretaria Municipal de Cultura - SECULT de-
senvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais - SMIIC, com a finalidade de gerar informações e es-
tatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores 
culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.

 §1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais - SMIIC é constituído de bancos de dados referentes 
a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso, 
consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre 
outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas 
Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais.

 §2º. O processo de estruturação do Sistema Municipal 
de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC terá como referên-
cia o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informa-
ções e Indicadores Culturais – SNIIC.

 Art. 65.  O Sistema Municipal de Informações e Indicado-
res Culturais - SMIIC tem como objetivos:
I. Coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer me-
todologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade 
do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que 
permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das 
políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, ve-
rificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal de 
Cultura – PMC e sua revisão nos prazos previstos;
II. Disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informa-
ções relevantes para a caracterização da demanda e oferta de 
bens culturais, para a construção de modelos de economia e sus-
tentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indu-
ção e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando 
apoio aos gestores culturais públicos e privados, no âmbito do 
Município;
III. Exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políti-
cas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, assegu-
rando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do 
desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC.

 Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicado-
res Culturais - SMIIC fará levantamentos para realização de ma-
peamentos culturais para conhecimento da diversidade cultural 
local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural.

 Art. 67.  O Sistema Municipal de Informações e Indica-
dores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas 
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, e 
com institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consis-
tente e continua de informações relacionadas ao setor cultural e 
elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão 
das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e 
pesquisas nesse campo.

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA 
CULTURA – PROMFAC

 Art. 68.  Cabe à Secretaria Municipal de Cultura elabo-
rar, regulamentar e implementar o Programa Municipal de For-
mação na Área da Cultura - PROMFAC, em articulação com os 
demais entes federados e parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo central 
capacitar os gestores públicos e do setor privado e conselheiros 
de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das 
políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de 
Cultura.

 Art. 69.  O Programa Municipal de Formação na Área da 
Cultura – PROMFAC deve promover:
a) A qualificação técnico-administrativa e capacitação em 
política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão 
de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à popula-
ção;
b) A formação nas áreas técnicas e artísticas.

SEÇÃO V
DOS SISTEMAS SETORIAIS

 Art. 70.  Para atender à complexidade e especificidades 
da área cultural são constituídos Sistemas Setoriais como subsis-
temas do Sistema Municipal de Cultura - SMC.

 Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I. Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC;
II. Sistema Municipal de Museus - SMM;
III. Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Litera-
tura - SMBLLL; e
IV. Outros que venham a ser constituídos.

 Art. 72.  As políticas culturais setoriais devem seguir as 
diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura – 
CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC con-
solidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC.

 Art. 73.  Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos 
e os que venham a ser criados, integram o Sistema Municipal de 
Cultura, - SMC conformando subsistemas que se conectam à es-
trutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos de-
mais níveis de governo forem sendo instituídos. 

 Art. 74.  As interconexões entre os Sistemas Setoriais e 
o Sistema Municipal de Cultura - SMC são estabelecidas por meio 
das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas Se-
toriais. 

 Art. 75.  As instâncias colegiadas dos Sistemas Seto-
riais devem ter participação da sociedade civil e considerar o cri-
tério territorial na escolha dos seus membros.

 Art. 76.  Para assegurar as conexões entre os Siste-
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mas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultu-
ra - SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais 
devem ter assento no Conselho Municipal de Política Cultural - 
CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das 
políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas defini-
ções de estratégias de sua implementação.

TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
DOS RECURSOS

 Art. 77.  O Fundo Municipal da Cultura – FMC e o orça-
mento da Secretaria Municipal de Cultura e de suas instituições 
vinculadas são as principais fontes de recursos do Sistema Muni-
cipal de Cultura.

 Art. 78.  O financiamento das políticas públicas de cul-
tura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os 
recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais 
recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura – FMC.

 Art. 79.  O Município deverá destinar recursos do Fun-
do Municipal de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de 
transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.

 §1º. Os recursos previstos no caput serão destinados a:
a) Políticas, programas, projetos e ações previstas nos Pla-
nos Nacional, Estadual e/ou Municipal de Cultura;
b) Para o financiamento de projetos culturais escolhidos 
pelo Município por meio de seleção pública.

 §2º. A gestão municipal dos recursos oriundos de repas-
ses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser sub-
metida ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.

 Art. 80.  Os critérios de aporte de recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC deverão considerar a participação dos 
diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de 
recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a des-
concentração do investimento, devendo ser estabelecido anual-
mente um percentual mínimo para cada segmento/território.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA

 Art. 81.  Os recursos financeiros da Cultura serão de-
positados em conta específica, e administrados pela Secretaria 
Municipal de Cultura e instituições vinculadas, sob fiscalização do 
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.

 §1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cul-
tura – FMC serão administrados pela Secretaria Municipal de Cul-
tura.

 §2º. A Secretaria Municipal de Cultura acompanhará a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos 
repassados pela União e Estado ao Município.

 Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a 
finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, transfe-
ridos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e 
pelo Sistema Estadual de Cultura.

 Parágrafo Único: O Município deverá zelar e contribuir 
para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura cri-
térios públicos e transparentes, com partilha e transferência de 
recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de 
indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específi-
cos da área cultural, considerando as diversidades regionais. 

 Art. 83. O Município deverá assegurar a condição míni-
ma para receber os repasses dos recursos da União, no âmbito 
do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e fun-
cionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de 
Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

 Art. 84.   O processo de planejamento e do orçamento do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC deve buscar a integração do 
nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compa-
tibilizando-se as necessidades da política de cultura com a dispo-
nibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do 
Estado e da União e outras fontes de recursos.

 Parágrafo Único: O Plano Municipal de Cultura será 
a base das atividades e programações do Sistema Municipal de 
Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual - 
PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamen-
tária Anual - LOA.

 Art. 85.  As diretrizes a serem observadas na elaboração 
do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência 
Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultu-
ral - CMPC.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 86.  O Município de Prudentópolis deverá se inte-
grar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatu-
ra do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento.

 Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, cons-
titui crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas, 
previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos 
financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em finalidades 
diversas das previstas nesta lei.

 Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Paço Municipal, 05 de dezembro de 2019.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI 
Prefeito Municipal

ALEX FABIANO GARCIA
Secretário Municipal de Administração

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 031/2019

LEI Nº 2.387/2019

Súmula: ”Institui a Semana da Alimentação Consciente, na sema-
na do dia 16 de Outubro, no Município de Prudentópolis”.

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

 Art. 1º -  Fica instituída, no âmbito Municipal de Pruden-
tópolis, a “Semana da Alimentação Consciente”, a ser realizada 
anualmente, na semana do dia 16 de outubro, sendo o dia 16 de 
outubro, o “Dia Mundial da Alimentação”.

 Paragrafo único. O evento instituído no caput deste ar-
tigo constará no Calendário Oficial do Município.
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 Art. 2º -  A Semana da Alimentação Consciente poderá 
contar com várias ações educativas, como programas de orienta-
ção sobre práticas alimentares saudáveis e promoção da saúde 
através da alimentação, também divulgação sobre o tema à so-
ciedade, bem como outras medidas que forem cabíveis para a 
implementação desta Lei.

 Art. 3º -  O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei, no que couber.

 Art. 4° -  Esta Lei entre em vigor na data de sua publica-
ção.

Paço Municipal, 05 de dezembro de 2019.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI 
Prefeito Municipal

ALEX FABIANO GARCIA
Secretário Municipal de Administração

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 017/2019

DECRETOS

DECRETO Nº. 659/2019

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras
 providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os fa-
tos relatados junto ao protocolo nº. 10280/2019.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior fica 
a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servidores 
Marisa Lenart Pastuch, Maria Alice Beló e Alexandre Rafael Mar-
cante, a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da data da pu-
blicação deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos, dando 
ciência a Administração Superior. 

 § único. A presidência da comissão a que se refere o 
artigo 2º ficará a cargo da servidora Marisa Lenart Pastuch.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 624, de 18/11/2019.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº. 660/2019

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras 
providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os fa-
tos relatados junto ao protocolo nº. 10824/2019.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior fica 
a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servidores 
Marisa Lenart Pastuch, Maria Alice Beló e Alexandre Rafael Mar-
cante, a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da data da pu-
blicação deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos, dando 
ciência a Administração Superior. 

 § único. A presidência da comissão a que se refere o 
artigo 2º ficará a cargo da servidora Marisa Lenart Pastuch.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 661/2019

Estabelece Ponto Facultativo no âmbito do Poder Executivo 
Municipal entre os dias 23 de dezembro de 2019 e 03 de janeiro 

de 2020, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e diante do comunicado expe-
dido aos Municípios integrantes pela AMCESPAR;

DECRETA

 Art. 1º -  Fica estabelecido Ponto Facultativo no âmbito 
do Poder Executivo Municipal entre os dias 23 de dezembro de 
2019 e 03 de janeiro de 2020, em face das comemorações nata-
linas e passagem de ano, com retorno às atividades no dia 06 de 
janeiro de 2020.

 Parágrafo único. A medida, todavia, não abrange servi-
ços que, por sua natureza, não admitem paralização, e aos órgãos 
e departamentos que funcionarão conforme escala a ser determi-
nada por seus respectivos Secretários.

 Art. 2º -  Ficam suspensos o andamento e os prazos 
constantes dos protocolos administrativos, bem como dos proces-
sos administrativos, no período mencionado no artigo 1º.

 Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 662/2019

Concede Gratificação a servidor que menciona.

        O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
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55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
§2º, do artigo 154, da Lei Municipal nº 1.975/2012, de 27/06/2012 
e considerando o aumento da responsabilidade e do desempenho 
da função atualmente exercida;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido Adicional de Função “AF-2”, no 
percentual de 40% (quarenta por cento) ao servidor Valdeci Gon-
çalves, ocupante do cargo provimento efetivo de Eletricista-Enca-
nador, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 237/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis - Lei 
Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 e conforme o parecer da Assis-
tente Social anexo ao protocolo administrativo nº 10218/2019;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, ao servidor Jociano Marconato, ocupante do 
cargo provimento efetivo de Médico Generalista, a partir de 05 de 
novembro de 2019.

 Parágrafo Único: A concessão da licença referida no 
artigo 1º está condicionada a apresentação de Atestado de Acom-
panhamento, junto ao Departamento de Recursos Humanos.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 080/2019.

Motivação: artigo 25, II e artigo 13, VI da Lei nº 8.666/93.
Contrato nº 297/2019.

Objeto: Contratação direta de pessoa física para ministrar capaci-
tação às equipes (ESFs) e médicos da Rede Municipal de Saúde, 
com o Tema : “REGULAÇÃO A PARTIR DA ATENÇÃO BÁSICA”.
Adjudicatário: Matheus Pacheco de Andrade.
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Data: 04 de dezembro de 2019.
Vigência: 120 (cento e vinte dias).
Fiscal: Sônia Schirlo.
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luiz Carlos 

Mendes Ferreira Junior, Secretario Municipal de Saúde.

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 079/2019.
Motivação: artigo 25, inciso II, e artigo 13, inciso VI, da Lei nº 

8.666/93.
Contrato nº 295/2019.

Objeto: Contratação de empresas para a futura e eventual pres-
tação de serviços de mecânica geral – mão de obra/hora linhas 
média e pesada, com a utilização do Sistema Tempário e sem 
fornecimento de peças, visando a manutenção dos veículos da 
frota municipal.
Adjudicatário: KOSOUSKI & KOSOUSKI LTDA – ME
Valor: R$ 87.913,75 (Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Treze Re-
ais e Setenta e Cinco Centavos)
Data: 05 de dezembro de 2019.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigên-

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 288/2019 

Pregão Eletrônico 141/2019 

Objeto 

Contratação de empresa para fornecimento e 
montagem de estrutura em pré-moldado para 
sustentação de reservatório de água com 
capacidade para 20.000 litros, nas localidades de 
Barra Bonita e Piquiri. 

Contratada SÉRGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

Valor R$ 15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais) 

Fiscal 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo 
do Servidor Sr. Mateus Matias e como fiscal 
substituto o Sr. Willian Marcelo Charnei. 

Gestor O Gestor do presente Contrato será o Secretário 
Municipal de Meio Ambiente, Luis Felipe Daciuk. 

Data 02 de dezembro de 2019. 

Prazo de Vigência O prazo de garantia não poderá ser inferior a 12 
(doze) meses, a contar do recebimento definitivo. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R. P. 252/2019 

Pregão Eletrônico 138/2019 

Objeto 

Registro de Preços para aquisição de curativos 

específicos para uso durante as atividades do 

ambulatório de Feridas do Centro Municipal de 

Saúde. 

Contratada 
CRP COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS E MEDICAMENTOS EIRELI 

Valor R$ 5.600,00 (Cinco Mil e Seiscentos Reais) 

Fiscal 
A fiscalização da presente Ata de RP ficará a 

cargo da servidora a Sra. Nilceia Maria Antunes 

de Cristo. 

Gestor 
O Gestor da presente ata será o Secretário de 

Saúde, o Sr. Luiz Carlos Mendes Ferreira Junior. 

Data 03 de dezembro de 2019. 

Prazo de Vigência 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses a contar da assinatura do contrato. 
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cia do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 07 
de novembro de 2020, não sendo possível a prorrogação de tal 
prazo.
Fiscal: A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores 
Srs. Marcelo Sidnei Chanivski para serviços que envolvam ve-
ículos da Secretaria de Educação, José Leonirto Dalzotto para 
os serviços que envolvam os veículos da Secretaria de Saúde, 
José Luiz Bini para os serviços que envolvam veículos da Secre-
taria de Transportes e Infraestrutura e demais secretarias, e o Sr. 
Pedro Krauczuk como fiscal substituto.
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luis Cesar 
Sanches Filho, Secretário de Transportes e Infraestrutura.

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 079/2019.
Motivação: artigo 25, inciso II, e artigo 13, inciso VI, da Lei nº 

8.666/93.
Contrato nº 293/2019.

Objeto: Contratação de empresas para a futura e eventual pres-
tação de serviços de mecânica geral – mão de obra/hora linhas 
média e pesada, com a utilização do Sistema Tempário e sem 
fornecimento de peças, visando a manutenção dos veículos da 
frota municipal.
Adjudicatário: ANTONIO MACIEL LUPEPSA ME
Valor: R$ 87.913,75 (Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Treze Re-
ais e Setenta e Cinco Centavos)
Data: 05 de dezembro de 2019.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigên-
cia do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 07 
de novembro de 2020, não sendo possível a prorrogação de tal 
prazo.
Fiscal: A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores 
Srs. Marcelo Sidnei Chanivski para serviços que envolvam ve-
ículos da Secretaria de Educação, José Leonirto Dalzotto para 
os serviços que envolvam os veículos da Secretaria de Saúde, 
José Luiz Bini para os serviços que envolvam veículos da Secre-
taria de Transportes e Infraestrutura e demais secretarias, e o Sr. 
Pedro Krauczuk como fiscal substituto.
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luis Cesar 
Sanches Filho, Secretário de Transportes e Infraestrutura.

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 079/2019.
Motivação: artigo 25, inciso II, e artigo 13, inciso VI, da Lei nº 

8.666/93.
Contrato nº 296/2019.

Objeto: Contratação de empresas para a futura e eventual pres-
tação de serviços de mecânica geral – mão de obra/hora linhas 
média e pesada, com a utilização do Sistema Tempário e sem 
fornecimento de peças, visando a manutenção dos veículos da 
frota municipal.
Adjudicatário: BELÓ MECÂNICA PESADA LTDA ME
Valor: R$ 87.913,75 (Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Treze Re-
ais e Setenta e Cinco Centavos)
Data: 05 de dezembro de 2019.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigên-
cia do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 07 
de novembro de 2020, não sendo possível a prorrogação de tal 
prazo.
Fiscal: A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores 
Srs. Marcelo Sidnei Chanivski para serviços que envolvam ve-
ículos da Secretaria de Educação, José Leonirto Dalzotto para 
os serviços que envolvam os veículos da Secretaria de Saúde, 
José Luiz Bini para os serviços que envolvam veículos da Secre-
taria de Transportes e Infraestrutura e demais secretarias, e o Sr. 
Pedro Krauczuk como fiscal substituto.
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luis Cesar 
Sanches Filho, Secretário de Transportes e Infraestrutura.

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 079/2019.
Motivação: artigo 25, inciso II, e artigo 13, inciso VI, da Lei nº 

8.666/93.
Contrato nº 294/2019.

Objeto: Contratação de empresas para a futura e eventual pres-
tação de serviços de mecânica geral – mão de obra/hora linhas 
média e pesada, com a utilização do Sistema Tempário e sem 
fornecimento de peças, visando a manutenção dos veículos da 
frota municipal.
Adjudicatário: KOVALIV & KOVALIV  LTDA – ME
Valor: R$ 87.913,75 (Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Treze Re-
ais e Setenta e Cinco Centavos)
Data: 05 de dezembro de 2019.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigên-
cia do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 07 
de novembro de 2020, não sendo possível a prorrogação de tal 
prazo.
Fiscal: A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores 
Srs. Marcelo Sidnei Chanivski para serviços que envolvam ve-
ículos da Secretaria de Educação, José Leonirto Dalzotto para 
os serviços que envolvam os veículos da Secretaria de Saúde, 
José Luiz Bini para os serviços que envolvam veículos da Secre-
taria de Transportes e Infraestrutura e demais secretarias, e o Sr. 
Pedro Krauczuk como fiscal substituto.
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luis Cesar 
Sanches Filho, Secretário de Transportes e Infraestrutura.

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2019

OBJETO: Registro de preços para aquisição de Concreto Betumi-
noso Usinado a Quente (CBUQ) Faixa C, com CAP 50/70, massa 
grossa.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil 
reais).
DATA DA SESSÃO: 20 de dezembro de 2019 às 10:00hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

         Lidiane Campagnaro               Andriele Sydoski
                   Pregoeira                  Resp. Elaboração do Edital

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas e jurídicas abai-
xo relacionadas, a fim de que compareçam no Setor de Tributação 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para tomarem ciência 
das decisões proferidas nos procedimentos administrativos a se-
guir elencados:

4015/2019 SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO - 
SSVP
10449/2019 DANIELE AGUIAR RAEL – ESCOLA DE LIN-
GUAS 
10450/2019     AMALIO VIEIRA LOPES E ANA MARIA DA SIL-
VA LOPES
9536/2019       ENGIE TRANSMISSAO DE ENERGIA LTDA
8578/2019       ANTONIO DOS SANTOS
8058/2019       JOAO FRANCISCO DE FREITAS
9532/2019       ROSANGELA GALLI

RESOLUÇÃO CMAS Nº 31, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a Aprovação do Termo de Aceite/Adesão e Compro-

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



20 QUINTA - FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2019 - EDIÇÃO 1739ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

misso, referente ao Programa Primeira Infância no Sistema Único 
de Assistência Social / Programa Criança Feliz (PCF).

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 
uso da competência que lhe confere a Lei Municipal n° 2.160/2015, 
que dispõe sobre a Conferência Municipal de Assistência social, 
Conselho Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de As-
sistência Social e dá outras providências, e:
 Considerando a Lei Municipal nº 2.210/2016, que dispõe 
sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Pru-
dentópolis e dá outras providências;
 Considerando a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá outras 
providências; 
 Considerando a deliberação na 11ª Reunião ordinária do 
CMAS, realizada no dia 05 de dezembro de 2019;
 Considerando o Decreto Federal nº. 8.869, de 5 de ou-
tubro de 2016, e alterado pelo Decreto Federal nº. 9.579, de 22 
de novembro de 2018, de caráter intersetorial e com a finalidade 
de promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira 
infância, considerando sua família e seu contexto de vida.
 Considerando o ofício circular nº 015/2019 – DAS/PR, 
datado de 27 de Maio de 2019, que visa apresentar e orientar so-
bre a Adesão à nível de Estado do Programa Criança Feliz (PCF).

RESOLVE:

 Art. 1° Aprovar o Termo de Aceite/Adesão e Compromis-
so, referente ao Programa Primeira Infância no Sistema Único de 
Assistência Social / Programa Criança Feliz (PCF).

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 05 dezembro de 2019.

José Carlos Kolitski 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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